
LEI ORDINÁRIA Nº 1051
de 28 de junho de 1989

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIXAR MENSALMENTE O

VALOR DA U.P.P.

CÂMARA MUNICIPAL DE CORUMBÁ-MS. DECRETA:

Art. 1º..

 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fixar, mensalmente, o

valor da U.P.F. - Unidade Padrão Fiscal, com base no indexador da

economia nacional.

Art. 2º..

 Revogam-se as disposições em contrário.

Corumbá/MS, 28 de Junho de 1989.
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